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Exmo. Senhor Chefe do Gabinete  

De Sua Excelência o Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autonoma dos Açores 

Rua Marcelino Lima 

9901- 858 Horta  

 

 

S/Referência   S/Comunicação  N/Referência           Data 

S/278/2022   25/01/2022   SE/2022/105           31/01/2022 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 281/XII – (BE) - Exceção de permissão do exercício da caça no dia 1 de 

novembro de 2021 na Terceira 

 

Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados António 

Lima e Alexandra Manes, do grupo parlamentar do Partido BE, sem prescindir quanto ao teor do 

preâmbulo, encarrega-me o Senhor Subsecretário Regional da Presidência de informar o seguinte: 

 

1. A decisão do Governo dos Açores não implicou o aumento do esforço de caça previsto no calendário 

venatório da ilha Terceira, o que pode ser facilmente constatado através da análise do calendário 

venatório estabelecido para a ilha Terceira. (ver anexo) 

O calendário venatório estabelecido para a ilha Terceira em julho de 2021 já previa o exercício da caça 

aos sábados, pelo que a Portaria 100/2021, de 20 de setembro de 2021(em anexo), no que toca a esta 

ilha, acabou por não permitir a reposição do domingo de caça, que coincidiu com o dia das eleições, por 

um outro dia em que o exercício da caça não estaria previsto para a ilha Terceira. 

Deste modo, a reposição do domingo de caça do dia 26 setembro só foi efetivamente concretizada 

através da publicação da Portaria n.º 117/2021, de 28 de outubro de 2021(em anexo), que veio permitir 

que aquele dia fosse substituído pelo feriado de 1 de novembro, no qual seria excecionalmente permitido 

o exercício da caça das mesmas espécies e nos mesmos termos que se encontravam previstos para o 

domingo de eleições. 

Posto isto, não ocorreu qualquer aumento do esforço de caça previsto no calendário venatório da ilha 

Terceira, e não consideramos que tenham sido postos em causa os princípios da gestão sustentável dos 

recursos cinegéticos e da atividade cinegética na Região Autónoma dos Açores. 
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2. A publicação da Portaria n.º 117/2021, de 28 de outubro, resultou de um pedido apresentado pelo 

Presidente do Clube Cinegético e Cinófilo que, com a concordância das restantes associações de 

caçadores (Associação Terceirense de Caçadores e Clube de Caça das Fontinhas) e associações 

agrícolas locais, teve por propósito a possibilidade de reposição do domingo de caça, dia 26 de setembro, 

que consideraram como dia de caça perdido, em função da impossibilidade de caçar em dia de ato 

eleitoral, e também devido ao fato do calendário venatório para a ilha Terceira já prever a caça aos 

sábados, razão pela qual entendiam que a Portaria 100/2021, de 20 de setembro de 2021, não produziria 

efeitos para a ilha Terceira. 

 

3. Os fundamentos sobre a existência da referida portaria encontram-se justificados nas respostas 

anteriores. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
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